
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
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CHAMADA PÚBLICA 01/2021 – PNAE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2021

PROCESSO: 23335.251218.2021-87

1. PREÂMBULO

O  Instituio  Federalt  de  Edtucalçãooo  Ciêncial  e  Tecnotoiial  Balialno  –  Campus Urtuçtucalo  nesie  alio
denominaldo simptesmenie IF Balialno –  Campus Urtuçtucalo iornal púbtico palral conhecimenio dos
inieressaldos  qtue  falrá  realtizalr  chalmaldal  púbtical  palral  formaltizalçãoo  de  dispensal  de  ticiialçãooo
conforme condições esialbetecidals nesie ediialt e em setus alnexos. O procedimenio observalrá als
disposições dals Lei nº 11.947o de 16 de jtunho de 2009o Resottuçãoo CD/FNDE número 26o de 17 de
jtutho  de  2013o  e  Resottuçãoo  CD/FNDE  número  04o  de  02  de  albrit  de  2015o  com  als  devidals
altieralções e demalis normals alpticáveiso e será stubsidialdo petal Lei nº 8.666/1993.

1.1. DAS DATASo HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS

Período da divulgação da Chamada Pública: De 11/08/2021 al 31/08/2021
Entrega dos envelopes: Aié als 10 horals do dial 01/09/2021 (horário de

Bralsítial)
Sessão pública e abertura dos envelopes: Dial  01/09/2021o  às  10h01min  (horário  de

Bralsítial)
Endereço da sessão pública: Atudiiório Greiório Bondalr do IF Balialno –

Calmptus Urtuçtucalo tocaltizaldal nal Rtual Dr. Joãoo
Nalscimenioo s/n – Ceniroo Urtuçtucal/BA.

2. DOS ANEXOS 

2.1. Inieiralm esie ediialto palral iodos os fns e efeiioso os seituinies alnexos:

2.1.1. Anexo I  – Projeio Básico;

2.1.2. Anexo II – Modeto de Projeio de Vendal;

2.1.3. Anexo III – Modeto de Dectalralçãoo de Oriiem dos Prodtuios;

2.1.4. Anexo IV – Modeto de Termo de Recebimenio;

2.1.5. Anexo V – Modeto de Dectalralçãoo do Conirote do Limiie Individtualt de Vendals;

2.1.6. Anexo VI– Mintuial do Coniralio.
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3. DO OBJETO

3.1. Aqtuisiçãoo de iêneros altimentcios dal alirictutitural falmitialr palral o aliendimenio alo Proiralmal
Nalcionalt de Atimenialçãoo Escotalr – PNAE.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderãoo palrtcipalr desie procedimenioo somenie:

4.1.1. fornecedores  Individtualis:  Airictutiores  falmitialres  nãoo  orialnizaldos  em  irtuposo
deieniores  dal  Dectalralçãoo  de  Aptdãoo  alo  Proiralmal  Nalcionalt  de  Forialtecimenio  dal
Airictutitural Falmitialr – DAP fsical;

4.1.2. alirictutiores falmitialres orialnizaldos em irtupos informalis deieniores dal Dectalralçãoo de
Aptdãoo alo Proiralmal Nalcionalt  de Forialtecimenio dal Airictutitural Falmitialr – DAP Físical de
caldal alirictutior;

4.1.3. irtupos formalis: Airictutiores falmitialres orialnizaldos em irtupos formalis (cooperaltvals e
alssocialções) deieniores dal Dectalralçãoo de Aptdãoo alo Proiralmal Nalcionalt de Forialtecimenio
dal Airictutitural Falmitialr – DAP Jturídical.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O proponenie otu o setu represenialnie deveráo  nal mesmal ocalsiãoo dal enireial de setu envetopeo
alpresenialr-se  à  Comissãoo  (Comissãoo  de  Avaltialçãoo  dal  Chalmaldal  Púbtical)  palral  efeitualr  setu
credencialmenio como palrtcipalnie desie procedimenioo mtunido dal stual calrieiral de identdalde e
do doctumenio qtue the dê poderes palral malnifesialr-se dturalnie os procedimenios retaltvos al esial
dispensal de ticiialçãoo:

5.1.1. o credencialmenio poderá ser efeitualdo dturalnie al sessãoo púbticalo alnies de qtualisqtuer
malnifesialções em nome do proponenie al ser represenialdo;

5.1.2. al nãoo alpresenialçãoo otu incorreçãoo de qtualisqtuer dos doctumenios de credencialmenio
nãoo impedirá al palrtcipalçãoo do proponenie no presenie procedimenioo porém impedirá o
inieressaldo  de  malnifesialr-seo  de  qtualtqtuer  formalo  dturalnie  al  sessãooo  em  nome  do
proponenie.

5.2. Consideral-se como represenialnie do proponenie qtualtqtuer pessoal halbitiialdalo nos iermos do
esialituioo  do  insirtumenio  púbtico  de  procturalçãooo  otu  palrtctutalr  com  frmal  reconhecidalo  otu
doctumenio eqtuivaltenie.

5.3. Caldal  credencialdo  poderá  represenialr  alpenals  tum  proponenieo  sendo  qtue  alqtuete  qtue  já
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hotuver se malnifesialdoo nal sessãoo púbticalo em nome de tum proponenieo nãoo poderá malis opialr
por represenialr otuiroo nesial mesmal sessãoo.

5.4. Os doctumenios exiiidos nesial dispensal de ticiialçãoo poderãoo ser alpresenialdos em oriiinalto
por  qtualtqtuer  processo  de  cópial  altuientcaldal  por  calriório  compeienie  otu  por  membro  dal
Comissãooo otu ptubticalçãoo em óriãoo dal imprensal ofcialt:

5.4.1. nãoo ierá por comprovaldal al altuientcidalde de doctumenios por meio de cópials qtue nãoo
sejalm dals oriiinalis (cópial de cópial).

6. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. Os envetopes deverãoo ser enireitues no endereço IF Balialno Calmptus Urtuçtucalo Rtual Dr. Joãoo
Nalscimenioo S/No ceniro. CEP: 45680-000o Urtuçtucal - Bal;

6.2. Caldal  palrtcipalnie  deverá  alpresenialr  tum  único  envetope  coniendo  os  doctumenios  de
halbitiialçãoo;

6.3. O envetope poderá ser enireitue à Comissãoo por qtualtqtuer pessoalo desde qtue alpresenie setu
doctumenio de identdaldeo palral al qtualt será emitdo o respectvo recibo;

6.4. A  fm  de  eviialr  riscos  qtualnio  al  evenitualis  potêmicals  sobre  al  enireial  iempestval  dos
envetopeso nãoo é alconsethaldo o encalminhalmenio de envetope por vial posialt;

6.5. O IF Balialno – Campus Urtuçtucal nãoo se responsalbitizalrá por envetopes enireitues al secreiárialso
recepcionisials  otu  em qtualtqtuer  otuiral  repalrtçãoo otu  servidor  do óriãoo  qtue nãoo falçal  palrie  dal
Comissãoo dal Chalmaldal Púbtical;

6.6. Se por venitural malis de tum envetope de tum mesmo palrtcipalnie for enireitue à Comissãooo ierá
preferêncialo  palral  efeiio  de  palrtcipalçãoo  nal  disptuialo  alqtuete  alpresenialdo  por  represenialnie
devidalmenie credencialdo peto palrtcipalnie; se malis de tum envetope do mesmo palrtcipalnie tver
sido enireitue desial formalo ierá preferêncial alqtuete alpresenialdo por úttmoo iempestvalmenie:

6.6.1. envetopes alpresenialdos alpós o momenio defnido previalmenie no preâmbtuto desie
ediialt somenie serãoo recebidos se o responsávet por enireiá-tos alpresenialr-se palral ialnioo
no  Seior  de  Liciialçõeso  alié  o  horário  timiie  deierminaldoo  e  estver  alitualrdalndo  o
aliendimenio petal Comissãoo:

6.6.1.1. depois de tutiralpalssaldo esse horárioo exceio nal siitualçãoo alcimalo nenhtum otuiro
será  recebidoo  ialmpotuco  serãoo  permitdos  qtualisqtuer  aldendos  otu  esctalrecimenios
retaltvos à doctumenialçãoo.
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6.7. O conjtunio de doctumenios retaltvos à halbitiialçãoo deverá ser enireitue em envetope fechaldo e
talcraldoo identfcaldo com o nome do palrtcipalnie e coniendo em stuals palries exiernals e fronialis
os seituinies dizeres:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
IF BAIANO – CAMPUS URUÇUCA

CHAMADA PÚBLICA 01/2019
FORNECEDOR:

Fornecedor Individual: nome e CPF;
OU

Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF;
OU

Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ

6.8. Os envetopes qtue nãoo forem enireitues nals condições alcimal estptutaldals nãoo ieralrãoo efeiios
palral fns de palrtcipalçãoo no procedimenio.

7. DOS DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO ENVELOPE

7.1. Palral al halbitiialçãooo os palrtcipalnies deverãoo alpresenialr os doctumenios al seituir retalcionaldoso
conforme o tpo de fornecedor qtue se enqtualdrem:

7.1.1. fornecedores individuais, não organizados em grupo:

7.1.1.1. proval de inscriçãoo no Caldalsiro de Pessoal Físical – CPF;

7.1.1.2. exiralio dal DAP Físical do alirictutior falmitialr palrtcipalnieo emitdo nos úttmos
60 dials;

7.1.1.3. projeio  de  Vendal  de  Gêneros  Atimentcios  dal  Airictutitural  Falmitialr  e/otu
Empreendedor Falmitialr Rturalt palral Atimenialçãoo Escotalr com alssinalitural do alirictutior
palrtcipalnieo conforme alnexo desie ediialt;

7.1.1.4. proval de aliendimenio de reqtuisiios previsios em tei específcalo qtualndo for o
calso; e

7.1.1.5. dectalralçãoo de qtue os iêneros altimentcios al serem enireitues sãoo oritundos de
prodtuçãoo próprialo retalcionaldal no projeio de vendal (Aiesialdo emitdo peto prodtuioro
conforme modeto de Dectalralçãoo de Oriiem do (s) Prodtuio (s)o Anexo III nesie ediialt).

7.1.2. grupos informais de agricultores familiares:
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7.1.2.1. proval de inscriçãoo no Caldalsiro de Pessoal Físical – CPF;

7.1.2.2. exiralio dal DAP Físical do alirictutior falmitialr palrtcipalnieo emitdo nos úttmos
60 dials;

7.1.2.3. projeio  de  Vendal  de  Gêneros  Atimentcios  dal  Airictutitural  Falmitialr  e/otu
Empreendedor Falmitialr Rturalt  palral Atimenialçãoo Escotalr com alssinalitural de iodos os
alirictutiores palrtcipalnieso conforme alnexo desie ediialt;

7.1.2.4. proval de aliendimenio de reqtuisiios previsios em tei específcalo qtualndo for o
calso; e

7.1.2.5. dectalralçãoo de qtue os iêneros altimentcios al serem enireitues sãoo prodtuzidos
petos alirictutiores falmitialres retalcionaldos no projeio de vendal. (Aiesialdo emitdo peto
prodtuioro  conforme modeto de Dectalralçãoo de Oriiem do (s)  Prodtuio (s)o  Anexo III
nesie ediialt).

7.1.3. grupos formais de agricultores familiares:

7.1.3.1. proval de inscriçãoo no Caldalsiro Nalcionalt de Pessoal Jturídical – CNPJ;

7.1.3.2. exiralio dal DAP Jturídical palral alssocialções e cooperaltvalso emitdo nos úttmos
60 dials;

7.1.3.3. proval de reitutalridalde com al Falzendal Federalto retaltval à Seituridalde Socialt e alo
Ftundo de Galralntal por Tempo de Serviço – FGTS;

7.1.3.4. Certdãoo Neialtval de Débiios Tralbalthisialso deniro do pralzo de valtidaldeo nos
iermos do Tíituto VII-A dal consotidalçãoo dals teis do iralbalthoo alprovaldal peto decreio-tei
nº 5.452o de 1º de malio de 1943;

7.1.3.5. cópials do esialituio e alial de posse dal alitualt direiorial dal entdalde reiisiraldal no
óriãoo compeienie;

7.1.3.6. Projeio  de  Vendal  de  Gêneros  Atimentcios  dal  Airictutitural  Falmitialr  palral
Atimenialçãoo  Escotalr  alssinaldo  peto  setu  represenialnie  teialto  conforme alnexo  desie
ediialt;

7.1.3.7. dectalralçãoo de qtue os iêneros altimentcios al serem enireitues sãoo prodtuzidos
petos alssocialdos/cooperaldos retalcionaldos no projeio de vendal (aliesialdo emitdo peto
prodtuioro  conforme modeto de Dectalralçãoo de Oriiem do (s)  Prodtuio (s)o  Anexo III
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nesie ediialt);

7.1.3.8. dectalralçãoo do setu represenialnie teialto de responsalbitidalde peto conirote do
aliendimenio do timiie individtualt de vendal de setus cooperaldos/alssocialdoso Anexo V do
ediialt; e 

7.1.3.9. al proval de aliendimenio de reqtuisiios previsios em tei específcalo qtualndo for o
calso.

7.2. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectva certicação orgânica, a qual deverá
constar no envelope, juntamente aos os demais documentos de habilitação;

7.3. Caldal  doctumenio  deverá  ser  alpresenialdo  em  tumal  vialo  podendo  ser  o  oriiinalto  cópial
altuientcaldal por calriório compeienie otu por membro dal Comissãooo no momenio dal alberitural dos
envetopeso medialnie alpresenialçãoo dal oriiinalt;

7.4. Todal al doctumenialçãoo deverá esialr viienieo sem emendalso ralsturals otu ressaltvals;

7.5. Nal altusêncial otu irreitutalridalde de qtualisqtuer dos doctumenios de halbitiialçãooo al Comissãooo al setu
criiérioo poderá conceder pralzo palral reitutalrizalçãooo observaldo o iralialmenio isonômico al iodos os
proponenies;

7.6. A aldminisiralçãoo constutialrá o SICAF dos proponenies e calso haljal e esiejal alitualtizaldoo  esie
dispensalrá al exiiêncial dos doctumenio contdos no referido caldalsiro;

7.7. Nal false de halbitiialçãoo será verifcaldo ialmbém o evenitualt desctumprimenio dals condições de
palrtcipalçãooo especialtmenie qtualnio à exisiêncial dal salnçãoo qtue impeçal al palrtcipalçãoo no cerialme
otu al ftuitural coniralialçãooo medialnie al constutial alos seituinies caldalsiros:

7.7.1. Sisiemal de Caldalsiralmenio Unifcaldo de Fornecedores – SICAF;

7.7.2. Caldalsiro  Nalcionalt  de  Empresals  Inidôneals  e  Stuspensals  –  CEISo  malntdal  petal
Conirotaldorial Geralt dal Uniãoo;

7.7.3. Caldalsiro  Nalcionalt  de  Condenalções  Cíveis  por  Aio  de  Improbidalde  Adminisiraltvalo
malntdal peto Consetho Nalcionalt de Jtustçal;

7.7.4. Lisial de Inidôneoso malntdo peto iribtunalt de Conials dal Uniãoo – TCU.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dialo horário e tocalt desiinaldos nesie ediialto al Comissãoo dalrá início à sessãoo púbtical:
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8.1.1. os  alios  púbticos  poderãoo  ser  alssistdos  por  qtualtqtuer  pessoalo  mals  somenie  detes
palrtcipalrãoo  altvalmenie  os  proponenies  otu  represenialnies  credencialdoso  nãoo  sendo
permitdals altitudes desrespeiiosals otu qtue caltusem itumtutios e periturbem o bom alndalmenio
dos iralbalthos.

8.2. Após alssinalitural nos envetopes petos membros dal Comissãoo e petos proponenieso proceder-
se-á al alberitural desseso qtualndo eniãoo al doctumenialçãoo de halbitiialçãoo será alnaltisaldalo conforme
iiem próprio desie ediialt;

8.3. As  doctumenialções  dos  envetopes  ialmbém  deverãoo  ser  rtubricaldals  petos  membros  dal
Comissãoo e petos proponenies e represenialnies presenies:

8.3.1. calso al Comissãoo jtutitue convenienieo  poderá stuspender al  retuniãoo palral  alnaltisalr  os
doctumenios alpresenialdoso malrcalndoo nal oporitunidaldeo noval dalial e horário em qtue votialrá
al se retuniro informalndo os inieressaldos.

8.4. Em iodos os alios púbticoso serãoo talvraldals alials circtunsialncialdalso alssinaldals petos membros dal
Comissãoo e petos represenialnies credencialdos e proponenies presenies.

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA

9.1. Os valtores dos iiens foralm defnidos petal Adminisiralçãooo por meio de pesqtuisal de preços e
consialm no Anexo I desie ediialt;

9.2. Conforme deierminal o alri. 25 dal Resottuçãoo 04 CD/FNDE/2015o palral seteçãooo os projeios de
vendal halbitiialdos serãoo divididos em:

9.2.1.  o irtupo de projeios de fornecedores tocalis ierá prioridalde sobre os demalis irtupos;

9.2.2. o irtupo de projeios de fornecedores do ierriiório rturalt ierá prioridalde sobre o do
Esialdo e do Palís.;

9.2.3.  o irtupo de projeios do esialdo ierá prioridalde sobre o do Palís.;

9.2.4. irtupo de proposials do palís (de otuiros esialdos bralsiteiros).

9.3. Enire os irtupos de projeioso será observaldal al seituinie ordem de prioridalde palral seteçãoo:

9.3.1. o irtupo de projeios de fornecedores tocalis ierá prioridalde sobre os demalis irtupos;

9.3.2. o irtupo de projeios de fornecedores do ierriiório rturalt ierá prioridalde sobre o do
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Esialdo e do Palís;

9.3.3. o irtupo de projeios do esialdo ierá prioridalde sobre o do palís.

9.4. Em caldal irtupo de projeioso será observaldal al seituinie ordem de prioridalde palral seteçãoo:

9.4.1. os  alssenialmenios  de  reformal alirárialo  als  comtunidaldes  iraldicionalis  indíienals  e  als
comtunidaldes qtuitombotalso nãoo halvendo prioridalde enire esies;

9.4.2. os  fornecedores  de  iêneros  altimentcios  certfcaldos  como  oriânicos  otu
aliroecotóiicoso seitundo al Lei nº 10.831o de 23 de dezembro de 2003;

9.4.3. os irtupos formalis (orialnizalções prodtutvals deieniorals de Dectalralçãoo de Aptdãoo alo
PRONAF – DAP Jturídical) sobre os irtupos informalis (alirictutiores falmitialreso deieniores de
Dectalralçãoo de Aptdãoo alo PRONAF – DAP Físicalo orialnizaldos em irtupos) e esies sobre os
fornecedores individtualis (deieniores de DAP Físical).

9.5. Calso nãoo se obienhal als qtualntdaldes necessárials de prodtuios oritundos do irtupo de projeios
de fornecedores tocaliso esials deverãoo ser comptemenialdals com os projeios dos demalis irtuposo de
alcordo com os criiérios de seteçãoo e priorizalçãoo esialbetecidos no stubiiem 9.2.;

9.6. Serãoo consideraldos irtupos formalis e irtupos informalis de alssenialmenios dal reformal alirárialo
comtunidaldes qtuitombotals e/otu indíienals alqtuetes em qtue al composiçãoo sejal deo no mínimoo 50%
+ 1 (cinqtuenial por cenio malis tum) dos alssocialdos/cooperaldos dals orialnizalções prodtutvalso no
calso do irtupo formalto e 50% + 1 (cinqtuenial por cenio malis tum) dos fornecedores alirictutiores
falmitialreso no calso de irtupo informalto conforme identfcalçãoo nal(s) DAP(s);

9.7. No calso de empalie enire irtupos formalis de alssenialmenios dal reformal alirárialo comtunidaldes
qtuitombotals e/otu indíienalso em referêncial alo disposio no iiem 9.2o ierãoo prioridalde orialnizalções
prodtutvals com malior porcenialiem de alssenialdos dal reformal alirárialo qtuitombotals otu indíienals
no setu qtualdro de alssocialdos/cooperaldos. Palral empalie enire irtupos informaliso ierãoo prioridalde
os irtupos com malior porcenialiem de fornecedores alssenialdos dal reformal alirárialo qtuitombotals
otu indíienalso conforme identfcalçãoo nal(s) DAP(s);

9.8. No  calso  de  empalie  enire  irtupos  formaliso  em  referêncial  alo  disposio  no  iiem  9.2o  ierãoo
prioridalde  orialnizalções  prodtutvals  com  malior  porcenialiem  de  alirictutiores  falmitialres  e/otu
empreendedores  falmitialres  rturalis  no  setu  qtualdro  de  alssocialdos/  cooperaldoso  conforme  DAP
Jturídical;

9.9. Em calso de persisiêncial de empalieo será realtizaldo sorieio otuo em halvendo consenso enire als
palrieso poderá opialr-se petal divisãoo no fornecimenio dos prodtuios al serem aldqtuiridos enire als
orialnizalções fnaltisials;
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9.10. A alceiialbitidalde será verifcaldal por iiemo podendo o proponenie ier iiem rectusaldo e iiem
alceiioo alindal qtue em tum mesmo Projeio de Vendal.

10. DO PROJETO DE VENDA

10.1. O  Projeio  de  Vendal  deverá  esialr  em  conformidalde  com  esial  chalmaldal  púbtical  e  ser
enireitueo conforme Anexo II desie ediialto de formal teiívet em tumal vialo sem emendals otu ralsturalso
coniendo preço(s)  tuniiário(s)  e ioialt(is)  proposios em moedal correnie do palís. Deverá coniero
alindalo conforme o calso:

10.1.1. identfcalçãoo do número dal chalmaldal púbtical;

10.1.2. nome do alirictutior individtualt;

10.1.3. nome dos proponenies dos irtupos formalis e/otu informalis;

10.1.4. nome dal entdalde alrtctutaldoral do irtupo informalt;

10.1.5. retalçãoo de fornecedores e prodtuios (prodtuioo  tunidaldeo qtualntdaldeo  preço e valtor
ioialt);

10.1.6. calralcierístcal do fornecedor proponenie e alssinalitural.

10.2. A alpresenialçãoo de Projeio de Vendal palral al coniralialçãoo preiendidal imptical concordâncial do
proponenie  em  fornecer  os  prodtuios  peto  preço  de  referêncial  consialnie  no  Projeio  Básicoo
independeniemenie do valtor alpresenialdo em stual proposial;

10.3. Os  iêneros  altimentcios  deverãoo  aliender  alo  disposio  nal  teiistalçãoo  de  altimenioso
esialbetecidal petal Aiêncial Nalcionalt de Viiitâncial Salniiárial/Minisiério dal Salúde e peto Minisiério
dal  Airictutituralo  Pectuárial  e  Abalsiecimenio  –  MDAo  aliralvés  dals  Resottuções  RDC  nº  259/02  e
216/2004 – ANVISA;

10.4. Os valtores ioialis alpresenialdos petos proponenies deverãoo respeiialr o timiie individtualt de
vendal do Airictutior Falmitialr e do Empreendedor Falmitialr Rturalt palral al altimenialçãoo escotalro no
valtor de R$ 20.000o00 (vinie mit realis) por DAPo por alno civit e por tunidalde exectuioral;

10.5. Os alirictutiores  falmitialreso  deieniores  de  DAP Físicalo  poderãoo conialr  com tumal Entdalde
Artctutaldoral  qtue poderáo  nesse calsoo  altuxitialr  nal etalboralçãoo do Projeio de Vendal de Gêneros
Atimentcios dal Airictutitural Falmitialr palral al Atimenialçãoo Escotalr:

10.5.1. als Entdaldes Artctutaldorals sãoo alqtuetals defnidals peto Minisiério dal Cidaldalnial.
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10.6. O encalminhalmenio dos projeios de vendal presstupõe o pteno conhecimenio de iodals als
exiiêncials contdals no ediialt de chalmaldal púbtical e setus alnexos e imptical al alceiialçãoo inieiralt e
irreiraliávet alos iermos e condições desie ediialt e alnexos.
 
11. DOS RECURSOS

11.1. Dos alios dal Adminisiralçãooo praltcaldos no cturso desie procedimenioo será aldmitdo recturso
hierárqtuicoo no pralzo de dois dials úieis al conialr dal intmalçãoo do alio otu dal talvralitural dal alial de
retuniãooo nos calsos de:

11.1.1. halbitiialçãoo otu inalbitiialçãoo do proponenie.

11.2. Inierposio  o  rectursoo  ialt  alio  será  comtunicaldo  alos  demalis  palrtcipalnieso  qtue  poderãoo
alpresenialr coniral ralzões no pralzo de dois dials úieis;

11.3. O recturso será diriiido à Comissãooo  al qtualt  poderá reconsideralr stual decisãooo no pralzo de
cinco dials úieiso otu nesse mesmo pralzoo falzê-to stubiro devidalmenie informaldo:

11.3.1. al  decisãoo  deverá  ser  proferidal  no  pralzo  de  cinco  dials  úieiso  conialndo  do
recebimenio do recturso.

11.4. Os rectursos inierposios em ralzãoo de halbitiialçãoo otu inalbitiialçãoo de proponenie ierãoo efeiio
stuspensivoo podendo al altuioridalde compeienieo motvaldalmenie e presenies ralzões de inieresse
púbticoo aliribtuir efcácial stuspensival alos demalis rectursos;

11.5. Dturalnie o pralzo de alpresenialçãoo do rectursoo será ialralntdo o alcesso do proponenie alos
altuios do processo otu al qtualtqtuer otuiral informalçãoo necessárial à insirtuçãoo do recturso;

11.6. O  alcothimenio  do  recturso  imporialrá  nal  invaltidalçãoo  alpenals  dos  alios  instuscetveis  de
alproveiialmenio.

12. DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Após o reitutalr decturso dal false rectursalto o processo de dispensal será stubmetdo à altuioridalde
compeienie palral qtue se procedal à devidal homotoialçãoo.

13. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

13.1. Nãoo será necessárial al alpresenialçãoo de almosirals palral esial chalmaldal púbtical.
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14. DO RESULTADO

14.1. A Comissãoo divtutialrá o restutialdo do processo em alié cinco dials úieis alpós al concttusãoo de
iodos os iralbalthos desial chalmaldal púbtical.

15. DO CONTRATO

15.1. O(s) proponenie(s) vencedor(es) será(ãoo) convocaldo(s) palralo no pralzo de alié 5 (cinco) dials
úieiso  conialdos  al  palrtr  dal  convocalçãooo  alssinalr  o  coniralioo  sob  penal  de  decalir  do  direiio  à
coniralialçãooo sem prejtuízo dals salnções previsials nesie ediialt:

15.1.1. o pralzo previsio no stubiiem alnierior poderá ser prorroialdoo por iitualt períodoo por
soticiialçãoo jtustfcaldal do ftuituro fornecedor e alceiial petal Adminisiralçãoo.

15.2.  Anies  dal  alssinalitural  do Termo de Coniralio  otu  alceiie  do insirtumenio eqtuivaltenieo  o  IF
Balialno  –  Campus Urtuçtucal  realtizalrá  constutial  “ontine”  alo  SICAFo  bem  como  alo  Caldalsiro
Informaltvo de Crédiios nãoo Qtuiialdos – CADINo  ctujos restutialdos serãoo alnexaldos alos altuios do
processo;

15.3. É  falctutialdo  à  Adminisiralçãooo  qtualndo  o  convocaldo  nãoo  alssinalr  o  coniralio  no  pralzo  e
condições  esialbetecidoso  convocalr  os  proponenies  remalnescenieso  nal  ordem de  ctalssifcalçãooo
palral falzê-to em iitualt pralzo e nals mesmals condições proposials peto primeiro ctalssifcaldoo incttusive
qtualnio alos preços alitualtizaldos de conformidalde com o alio convocaliórioo independeniemenie dal
cominalçãoo previsial nesie ediialt.

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

16.1. O coniralio poderá ser altieraldo nos iermos do alrtio 65 dal Lei n° 8.666/1993.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. É expressalmenie vedaldal al stubconiralialçãoo.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O pralzo de viiêncial do coniralio será de doze meseso al palrtr dal dalial dal alssinalitural otu alié al
enireial do qtualntialtvo ioialt dos prodtuios aldqtuiridoso o qtue ocorrer primeiro:

18.1.1. al  viiêncial  poderá  tutiralpalssalr  o  exercício  fnalnceiroo  desde  qtue  als  despesals
referenies à coniralialçãoo sejalm inieiraltmenie empenhaldals alié 31 de dezembroo palral fns de
inscriçãoo em resios al palialro conforme Orienialçãoo Normaltval AGU n° 39o de 13/12/2011.
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19. DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

19.1. No  calso  de  pedidos  de  reeqtuitíbrio  econômico-fnalnceiro  por  palrie  do  coniralialdoo  esie
deverá demonsiralr de formal ctalralo por iniermédio de ptalnithals de ctusioo al composiçãoo do novo
preçoo indicalndo falios imprevisíveiso se nãoo for o calsoo indicalr falios previsíveis com conseqtuêncials
imprevisíveiso alpresenialndoo dessal formalo doctumenios comprobaliórios dos falios alteialdos e nãoo
se reporialr al falios albsottuialmenie esiralnhos alo ftuituro coniralio. Nal alnátise dal soticiialçãooo denire
otuiros criiérioso o coniralialnie aldoialráo altém de almptal pesqtuisal de preçoso  parecer contábil da
solicitante e demonsiralçãoo de reais impactos sobre a execução do futuro termo:

19.1.1. nãoo  serãoo  reconhecidos  pedidos  nãoo  ftundalmenialdos  e  desalcompalnhaldos  de
doctumenios qtue comprovem als alteialções/falios alttudidos no pedido;

19.1.2. pedido de  reeqtuitíbrio  econômico-fnalnceiro  é  procedimenio  excepcionalto  nãoo se
aldmitndo  o  setu  malnejo  palral  corriiir  disiorções  dal  eqtualçãoo  econômico-fnalnceiral  do
coniralio qtue sejalm decorrenies de preços qtue o coniralialdo nãoo ierial condições de stuporialr
já nal épocal de alpresenialçãoo do setu Projeio de Vendal. Soticiialções dessal naliturezal serãoo
pronialmenie indeferidals;

19.1.3. al detiberalçãoo de deferimenio otu indeferimenio do pedido será divtutialdal em alié
trinta dias;

19.1.4. dturalnie al alnátise do pedido de reeqtuitíbrio peto coniralialnieo nãoo será aldmitdal al
stuspensãoo do fornecimenio do objeio desial chalmaldal púbtical. Calso isso ocorralo constituirá
inexectuçãoo  palrcialt  dals  obriialções  alsstumidalso  impticalndo  al  insialturalçãoo  de  Processo
Adminisiraltvo palral alpticalçãoo dals salnções calbíveis.

19.2. Sob  nenhtum  preiexio  halverá  reeqtuitíbrio  econômico-fnalnceiro  reiroaltvo;  o  pralzo  será
conialdo al palrtr dal malnifesialçãoo do coniralialdoo palral os próximos fornecimenios palral os qtualis
nãoo ienhal sido alindal emitdal al Ordem de Fornecimenio.

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

20.1. As obriialções do coniralialnie e do coniralialdo sãoo als esialbetecidals no Anexo I e nal mintuial
do coniralioo bem como em otuiros iiens desie ediialt.

21. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

21.1. A convocalçãoo do fornecedor peto IF Balialno – Campus Urtuçtucal poderá ser por e-malito no qtualt
será informaldo o endereçoo al repalrtçãooo o pralzo máximo palral início do fornecimenioo bem como
al qtualntdalde al ser aldqtuiridalo observaldal al fralçãoo mínimal de enireial consialnie no projeio básico;
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21.2. Os  iêneros  altimentcios  al  serem  enireitues  poderãoo  ser  stubstituídos  qtualndo  ocorrer  al
necessidaldeo  desde  qtue  os  prodtuios  stubstituios  consiem  nesial  chalmaldal  púbtical  e  sejalm
corretalios ntuiricionaltmenie.  Essal necessidalde de stubstituiçãoo deverá ser aliesialdal e dectalraldo
peto responsávet iécnico/Ntuiricionisialo qtue poderá conialr com o respaltdo do CAE;

21.3. Os qtualntialtvos por enireial (“Fralções por Enireial”) sãoo merals previsõeso de alcordo com o
hisiórico de constumo do  campus. Porialnioo essals qtualntdaldes poderãoo ser altieraldalso conforme
necessidaldeo  desde  qtue  nãoo  caltusem  ôntuso  nãoo  previsios  nesial  chalmaldal  púbticalo  alos
fornecedores;

21.4. As  embaltaliens  dos  prodtuios  poderãoo ier  otuirals  calralcierístcalso  desde  qtue obedeçalm à
teiistalçãoo específcal viienie e com prévio alcordo com o seior soticiialnie;

21.5. Todo  fornecimenio  deverá  vir  alcompalnhaldo  de  tum  recibo  de  enireial  coniendo  o
peso/qtualntialtvo de caldal prodtuioo conforme tunidalde de fornecimenioo e o nome do soticiialnieo
devendo  tumal  vial  ser  enireitue  alo  servidor  desiinaldo  petal  Adminisiralçãoo  palral  receber  os
prodtuios;

21.6. Os prodtuios deverãoo ser  enireitueso  excttusivalmenie às expensals do coniralialdoo  als qtualis
incttuem  despesals  com  freieo  embaltalienso  encalrios  e  qtualisqtuer  otuirals  necessárials  palral  o
fornecimenio do prodtuio;

21.7. Todo o fornecimenio deverá ser enireitue no IF Balialno –  Campus Urtuçtucal tocaltizaldo no
endereço Rtual Dr. Joãoo Nalscimenioo s/no Balirro – Ceniro. CEP: 45680-000;

21.8. A convocalçãoo palral início do fornecimenio deverá ier alniecedêncial mínimal de cinco dials;

21.9. Os iêneros altimentcios deverãoo ser enireitues de seitundal al sexial-feiralo nos horários dals
08:00 às 11:00o impreierivetmenie;

21.10. Todos os prodtuios deverãoo esialr alcondicionaldos em embaltaliens novals e aldeqtualdals alo
prodtuioo qtue nãoo dalnifqtuem e provoqtuem tesões qtue alfeiem al stual alpalrêncial e tuttizalçãoo;

21.11. A  ponitualtidalde  nal  enireial  dals  mercaldorials  palral  o  IF  Balialno  –  Campus Urtuçtucal  esiá
vinctutaldal  alo  ctumprimenio  do  Calrdápio  Ntuiricionalt.  A  nãoo  ponitualtidalde  nal  enireial  dals
mercaldorials  impticalrá  em  prejtuízo  à  exectuçãoo  do  calrdápio  e  conseqtuenies  iralnsiornos  alo
baltalncealmenio ntuiricionalto dalndo ensejo à rescisãoo coniralitualt e demalis penaltidaldes calbíveis.
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22. DO PAGAMENTO

22.1. O palialmenio será realtizaldo no pralzo máximo de alié 30 (irinial) dialso conialdos al palrtr dal
dalial fnalt do período de aldimptemenio al qtue se referiro aliralvés de ordem balncárialo palral crédiio
em balncoo aliêncial e conial correnie indicaldos peto coniralialdo;

22.2. Os palialmenios decorrenies de despesals ctujos valtores nãoo tutiralpalssem o timiie de qtue iralial
o inciso II do alri. 24 dal Lei 8.666o de 1993o deverãoo ser efeitualdos no pralzo de alié 5 (cinco) dials
úieiso conialdos dal dalial dal alpresenialçãoo dal Noial Fiscalto nos iermos do alri. 5ºo § 3ºo dal Lei nº
8.666o de 1993;

22.3. O  palialmenio  somenie  será  altuiorizaldo  depois  de  efeitualdo  o  “aliesio”  peto  servidor
compeienie nal noial fscalt alpresenialdal;

22.4. Halvendo erro nal alpresenialçãoo dal Noial Fiscalt otu dos doctumenios pertnenies à coniralialçãooo
otuo  alindalo  circtunsiâncial  qtue  impeçal  al  tiqtuidalçãoo  dal  despesalo  comoo  por  exemptoo  obriialçãoo
fnalnceiral pendenieo  decorrenie de penaltidalde imposial otu inaldimptêncialo  o  palialmenio fcalrá
sobresialdo alié qtue al Coniralialdal providencie als medidals salnealdorals. Nesial hipóieseo o pralzo palral
palialmenio  inicialr-se-á  alpós  al  comprovalçãoo  dal  reitutalrizalçãoo  dal  siitualçãooo  nãoo  alcalrreialndo
qtualtqtuer ôntus palral al Coniralialnie;

22.5. Será consideraldal dalial do palialmenio o dial em qtue consialr como emitdal al ordem balncárial
palral palialmenio;

22.6. Anies de caldal palialmenio à coniralialdalo  será realtizaldal constutial alo SICAF palral verifcalr al
malntuiençãoo dals condições de halbitiialçãoo exiiidals no ediialt;

22.7. Consialialndo-seo  jtunio  alo  SICAFo  al  siitualçãoo  de  irreitutalridalde  dal  coniralialdalo  será
providencialdal stual aldveriêncialo por escriioo palral qtueo no pralzo de 5 (cinco) dialso reitutalrize stual
siitualçãoo otuo no mesmo pralzoo alpresenie stual defesal. O pralzo poderá ser prorroialdo tumal vezo por
iitualt períodoo al criiério do coniralialnie;

22.8. Nãoo halvendo reitutalrizalçãoo otu  sendo al defesal  consideraldal improcedenieo  o  coniralialnie
deverá  comtunicalr  alos  óriãoos  responsáveis  petal  fscaltizalçãoo  dal  reitutalridalde  fscalt  qtualnio  à
inaldimptêncial dal coniralialdalo bem como qtualnio à exisiêncial de palialmenio al ser efeitualdoo palral
qtue sejalm alcionaldos os meios pertnenies e necessários palral ialralntr o recebimenio de setus
crédiios;

22.9. Persistndo al irreitutalridaldeo o coniralialnie deverá aldoialr als medidals necessárials à rescisãoo
coniralitualt  nos  altuios  do  processo  aldminisiraltvo  correspondenieo  alsseituraldal  à  coniralialdal  al
almptal defesal;
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22.10. Halvendo al efetval exectuçãoo do objeioo os palialmenios serãoo realtizaldos normaltmenieo alié
qtue se decidal petal rescisãoo do coniralioo calso al coniralialdal nãoo reitutalrize stual siitualçãoo jtunio alo
SICAF;

22.11. Somenie por motvo de economicidaldeo seituralnçal nalcionalt otu otuiro inieresse púbtico de
altial  retevâncialo  devidalmenie  jtustfcaldoo  em  qtualtqtuer  calsoo  petal  máximal  altuioridalde  do
coniralialnieo  nãoo será  rescindido o  coniralio  em exectuçãoo com al  coniralialdal  inaldimptenie  no
SICAF;

22.12. Qtualndo do palialmenioo será efeitualdal al reiençãoo iribtuiárial previsial nal teiistalçãoo alpticávet:

22.12.1. al  Coniralialdal  reitutalrmenie  opialnie  peto  Simptes  Nalcionalto  nos  iermos  dal  Lei
Comptemenialr nº 123o de 2006o nãoo sofrerá al reiençãoo iribtuiárial qtualnio alos imposios e
coniribtuições albralniidos por alqtuete reiime. No enialnioo o palialmenio fcalrá condicionaldo à
alpresenialçãoo de comprovalçãooo por meio de doctumenio ofcialto de qtue falz jtus alo iralialmenio
iribtuiário falvorecido previsio nal referidal Lei Comptemenialr.

22.13. Nos  calsos  de  evenitualis  aliralsos  de  palialmenioo  desde  qtue  al  Coniralialdal  nãoo  ienhal
concorridoo  de  altitumal  formalo  palral  ialnioo  fcal  convencionaldo  qtue  al  ialxal  de  compensalçãoo
fnalnceiral devidal peto coniralialnieo  enire al dalial do vencimenio e o efetvo aldimptemenio dal
palrcetalo é caltctutaldal medialnie al alpticalçãoo dal seituinie fórmtutal:

EM = I x N x VPo sendo:

EM = Encalrios moraliórios;
N = Número de dials enire al dalial previsial palral o palialmenio e al do efetvo palialmenio;
VP = Valtor dal palrcetal al ser palial.
I = Índice de compensalçãoo fnalnceiral = 0o00016438o alssim alpturaldo:
I= (TX) I= (6/100) I = 0o00016438
    365 TX= Percenitualt dal ialxal alntualt = 6%

23. DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A exectuçãoo dos  fornecimenios  será objeio  de alcompalnhalmenioo  coniroteo  fscaltizalçãoo e
alvaltialçãoo  por  represenialnie  do  coniralialnieo  palral  esie  fm  especialtmenie  desiinaldoo  com  als
aliribtuições específcals deierminaldals nal Lei n° 8.666/1993;

23.2. O  alcompalnhalmenioo  o  coniroteo  al  fscaltizalçãoo  e  alvaltialçãoo  de  qtue  iralial  esie  iiem  nãoo
excttuem  al  responsalbitidalde  do  coniralialdo  e  nem  confere  alo  coniralialnie  responsalbitidalde
sotidárialo  incttusive peralnie  ierceiroso  por qtualisqtuer irreitutalridaldes otu dalnos nal exectuçãoo dos
iiens coniralialdos;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS Uruçuca

23.3. O coniralialnie se reserval o direiio de rejeiialro no iodo otu em palrieo os prodtuios enireitues
em desalcordo com o presenie ediialt e setus alnexos.

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO

24.1. As  hipóieses  de  rescisãoo  do  aljtusieo  bem  como  al  disciptinal  alpticávet  em  ialis  calsoso  sãoo
alqtuetals previsials no insirtumenio de coniralioo nos iermos dos alrtios 78 al 80 dal Lei n° 8.666o de
1993.

25. FONTE DE RECURSOS
25.1. As despesals decorrenies dal presenie coniralialçãoo sãoo no valtor estmaldo de R$ R$ 45.350,00
e correrãoo à conial dos rectursos provenienies dal Uniãoo:
 

25.1.1. Gesiãoo/Unidalde: 26404/154617;

25.1.2. Fonie:0113150072;

25.1.3. Proiralmal de Tralbaltho: 169949;

25.1.4. Etemenio de Despesal: 339032;

25.1.5. PI: CFF53M9601N.

25.15.6. Valtor Disponívet:  R$ 115.473o80

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. Petal inexectuçãoo ioialt  otu palrcialt  do coniralio al Adminisiralçãoo poderáo  ialralntdal al prévial
defesalo alpticalr alo coniralialdo als seituinies salnçõeso concomiialniemenieo sem o prejtuízo de otuirals:

26.1.1. aldveriêncialo  comtunicalndo  o  coniralialdo  sobre  o  desctumprimenio  de  obriialções
alsstumidalso eo conforme o calsoo informalndo o pralzo palral al aldoçãoo dals medidals corretvals
calbíveis;

26.1.2. mtutial:

26.1.2.1. de moralo correspondenie al 0o5% (zero víritutal cinco por cenio) do valtor do
objeio  al  ser  enireitueo  por  dial  de  aliralso  no  fornecimenio  do  objeioo  sem  jtusial
ftundalmenialçãoo e prévial comtunicalçãoo à Adminisiralçãoo. Após  cinco dials úieiso sem o
objeio ienhal sido enireitueo calralcierizalrá desctumprimenio do coniralioo ensejalndo stual
rescisãoo;
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26.1.2.2. de moralo correspondenie al 1% (tum por cenio) do valtor do objeio rectusaldo.
Nãoo halvendo al irocal otu al comptemenialçãoo do objeio rectusaldo no pralzo de quarenta
e  oito horalso  calralcierizalrá  desctumprimenio  do  coniralioo  ensejalndo  stual  rescisãoo.
Conseqtuêncial idêntcal ierá se ocorrer noval rectusal no mesmo fornecimenio;

26.1.2.3. de moralo correspondenie al 0o5% (zero víritutal cinco por cenio) do valtor do
objeioo por dialo peto aliralso nal retraldal do objeio rectusaldoo alié o timiie de cinco dials
úieiso  sem jtusial ftundalmenialçãoo e prévial  comtunicalçãoo à  Adminisiralçãoo.  Após esse
pralzoo  sem  qtue  o  objeio  ienhal  sido  retraldoo  será  consideraldo  albalndono  dos
malierialiso podendo al aldminisiralçãoo dalr-thes al destnalçãoo qtue jtutialr convenienie;

26.1.2.4. compensaliórialo  correspondenie  al  10%  (dez  por  cenio)  sobre  o  valtor  do
objeio vinctutaldo à obriialçãoo nãoo ctumpridal:

26.1.2.4.1. calso haljal alpticalçãoo de mtutialo o valtor será desconialdo de qtualtqtuer
falitural  otu  crédiio  exisienie  no  IF  Balialno  –  Campus Urtuçtucalo em  falvor  do
coniralialdo. Calso o valtor al ser desconialdo for stuperior alo crédiio evenitualtmenie
exisienieo  al  diferençal  será  cobraldal  aldminisiraltvalmenie  otu  jtudicialtmenieo  se
necessárioo e com pralzo de dez dials palral palialmenio por meio de GRU.

26.1.3. Stuspensãoo de ticiialr e impedimenio de coniralialr  com o Instituio Federalt  de Edtucalçãooo
Ciêncial e Tecnotoiial Balialno peto pralzo de alié dois alnos;

26.1.4. Dectalralçãoo  de  inidoneidalde  palral  ticiialr  otu  coniralialr  com  al  Adminisiralçãoo  Púbtical
enqtualnio  perdturalrem  os  motvos  deierminalnies  dal  ptuniçãoo  otu  alié  qtue  sejal  promovidal  al
realbitiialçãooo  qtue  será  concedidal  sempre  qtue  o  coniralialdo  ressalrcir  al  Adminisiralçãoo  petos
prejtuízos restutialnies e alpós decorrido o pralzo dal salnçãoo alpticaldal:

26.1.4.1. incorre nesial salnçãooo enire otuiroso alqtuete qtue enireialr prodtuios de otuiremo como
se fosse de stual prodtuçãoo.

26.2. A rectusal  injtustfcaldal  do  proponenie  vencedor  em  alssinalr  o  coniralioo  deniro  do  pralzo
esialbetecido  petal  Adminisiralçãooo  calralcierizal  o  desctumprimenio  ioialt  dal  obriialçãoo  alsstumidalo
stujeiialndo-o às penaltidaldes teialtmenie esialbetecidals;

26.3. As salnções serãooo qtualndo for o calsoo reiisiraldals no SICAFo eo no calso de stuspensãoo de ticiialro
o fornecedor deverá ser descredencialdoo por iitualt períodoo sem prejtuízo dals mtutials previsials no
ediialt e nals demalis cominalções teialis;

26.4. Em  qtualtqtuer  hipóiese  de  alpticalçãoo  de  salnções  será  alsseituraldo  alo  fornecedor  o
coniraldiiório e al almptal defesalo no pralzo de cinco dials úieiso otu de dez dials úieis qtualndo hotuver
indícios de inidoneidaldeo conialdo al palrtr dal dalial em qtue o fornecedor iomalr ciêncial.
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27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Qtualisqtuer dúvidals porvenitural exisienies sobre o disposio no presenie ediialt deverãoo ser
objeio de constutialo por escriioo à comissãooo em alié  cinco dials consectutvos alnieriores à dalial de
alberitural dal sessãoo púbtical:

27.1.1. als dúvidals serãoo consotidaldals e respondidalso por escriioo alpós esioialdo o pralzo de
constutialo por meio de circtutalr alfxaldal em mturalt nal sede dal comissãoo e encalminhaldal al iodos
os inieressaldos qtue ienhalm informaldo setu endereço eteirônicoo calbendo àqtuetes qtue por
qtualtqtuer  motvo  nãoo  ienhalm recebido als  informalções  no  pralzo  estptutaldo  o  devero  no
resitualrdo de setus inieresseso de inieiralr-se sobre o ieor do doctumenio.

27.2. Os inieressaldos deverãoo esitudalr mintuciosal e ctuidaldosalmenie o ediialt e setus alnexoso bem
comoo iodals als insirtuçõeso iermos e especifcalções iécnicals presenieso informalndo-se de iodals als
circtunsiâncials  otu deialthes  qtue possalm de altitum modo alfeialr  al  alferiçãoo dos ctusios  e pralzos
envotvidos nal exectuçãoo do objeio;

27.3. Os  proponenies  alsstumem  iodos  os  ctusios  de  prepalralçãoo  e  alpresenialçãoo  de  stuals
doctumenialçõeso e al Adminisiralçãoo nãoo seráo em nenhtum calsoo responsávet por essals despesalso
independeniemenie dal condtuçãoo otu do restutialdo do procedimenio;

27.4. A palrtcipalçãoo nesie procedimenio imptical ptenal alceiialçãooo por palrie do proponenieo dals
condições  esialbetecidals  nesie  ediialt  e  em  setus  alnexoso  bem  comoo  obriialioriedalde  do
ctumprimenio dals disposições nete contdals;

27.5. Qtualtqtuer modifcalçãoo no ediialt exiie divtutialçãoo peto mesmo insirtumenio de ptubticalçãoo em
qtue  se  detu  o  iexio  oriiinalto  realbrindo-se  o  pralzo  inicialtmenie  esialbetecidoo  exceio  qtualndoo
inqtuestonalvetmenieo al altieralçãoo nãoo alfeialr al formtutalçãoo dals proposials;

27.6. Nãoo halvendo expedienie otu ocorrendo qtualtqtuer falio stupervenienie qtue impeçal al realtizalçãoo
dal sessãoo púbtical nal dalial malrcaldalo  será altuiomaltcalmenie iralnsferidal palral o primeiro dial útt
stubseqtuenieo  no  mesmo  horário  e  tocalt  alnieriormenie  esialbetecidoo  desde  qtue  nãoo  haljal
comtunicalçãoo conirárial dal comissãoo;

27.7. É falctutialdal à comissãoo otu altuioridalde stuperioro  em qtualtqtuer false desie procedimenioo al
promoçãoo de ditiiêncial destnaldal al esctalrecer otu comptemenialr al insirtuçãoo do processoo vedaldal
al incttusãoo posierior de doctumenio otu informalçãoo qtue deverial consialr no alio dal sessãoo púbtical;

27.8. Nal conialiem dos pralzos esialbetecidos nesie ediialt e em setus alnexoso excttuir-se-á o dial do
início e incttuir-se-á o do vencimenio. Só se inicialm e vencem os pralzos em dials de expedienie nal
Adminisiralçãoo;
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27.9. O desaliendimenio de exiiêncials formalis nãoo essencialis nãoo imporialrá o alfalsialmenio do
proponenieo  desde  qtue  sejal  possívet  o  alproveiialmenio  do  alioo  observaldos  os  princípios  dal
isonomial e do inieresse púbtico;

27.10. As normals qtue disciptinalm esie procedimenio serãoo sempre inierpreialdals  em falvor dal
almptialçãoo  dal  disptuial  enire  os  inieressaldoso  desde  qtue  nãoo  compromeialm  o  inieresse  dal
Adminisiralçãooo o princípio dal isonomialo al fnaltidalde e al seituralnçal dal coniralialçãoo;

27.11. Todals als peçals qtue compõem o processo sãoo comptemenialres enire si. Assimo qtualtqtuer
mençãoo formtutaldal em tum doctumenio e omitdal nos otuiroso será consideraldal como especifcaldal e
vátidal.  Nãoo  será  aldmitdal al  alritumenialçãoo  de desconhecimenio de obriialçãoo  al  ser  ctumpridal
devido stual omissãoo em altitum doctumenio;

27.12. O  ediialt  e  setus  alnexoso  alssim  como  os  demalis  altuios  do  processo  aldminisiraltvoo
permalnecerãoo com visial fralnqtuealdal alos inieressaldos e poderãoo ser tidos e/otu obtdos no Núcteo
de Liciialções do IF Balialno –  Campus Urtuçtucalo  siitualdo no (endereço)o  no horário dals 08:00 às
11:30 e dals 13:00 às 16:30:

27.12.1. o ediialt ialmbém será disponibitizaldoo nal ínieiralo por e-malito medialnie soticiialçãoo
envialdal palral o e-malit comprals@turtuctucal.ifbalialno.edtu.br.

27.13. Em calso de cobralnçal peto fornecimenio de cópial dal ínieiral do ediialt e de setus alnexoso o
valtor se timiialrá alo ctusio efetvo dal reprodtuçãoo iráfcal de ialis doctumenioso nos iermos do alrtio
32o § 5°o dal Lei n° 8.666/1993;

27.14. Os calsos  omissos serãoo dirimidos petal Comissãoo com balse nals  disposições  dals  normals
alpticáveis.

28. DO FORO

28.1. As qtuesiões  decorrenies  dal exectuçãoo desie  insirtumenioo  qtue nãoo possalm ser  dirimidals
aldminisiraltvalmenieo serãoo processaldals e jtutialdals nal Jtustçal Federalto Seçãoo Jtudiciárial dal Balhialo
Stubseçãoo Jtudiciárial de Ithétuso com excttusãoo de qtualtqtuer otuiroo por malis priviteiialdo qtue sejal.

Urtuçtucal/BAo __ de _____________ de 2021.

______________________________________
DANIEL CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Direior-Geralt
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ANEXO II

MODELO DE PROJETO DE VENDAS PARA GRUPOS FORMAIS
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Identfcalçãoo dal proposial de aliendimenio à Chalmaldal Púbtical nº 01/2021 do IFBAIANO – Calmptus Urtuçtucal
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

Grupo Formal
1. Nome do Proponenie 2. CNPJ

3. Endereço 4. Mtunicípio/UF

5. Emalit 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jturídical 9. Balnco 10. Nº dal Aiêncial 11. Nº dal conial-correnie

12. Nome do represenialnie teialt 13. CPF 14. DDD/Fone

15. Endereço 16. Mtunicípio/UF 17. CEP



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS Uruçuca

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
Entdalde Exectuioral:
Instituio Federalt de Edtucalçãoo Ciêncial e Tecnotoiial Balialno – Calmptus 
Urtuçtucal CNPJ:10724903/0010-60

Mtunicípio/UF:
Urtuçtucal / Balhial

Endereço:
Rtual Dr. Joãoo Nalscimenioo S/No Ceniroo Urtuçtucalo CEP 45680-000

DDD/Fone:
(73) 3239-2222

Nome do represenialnie e e-malit:
Direior-Geralt: Dalniet Calrtos Pereiral de Otiveiral – E-malit: dalniet.otiveiral@ifbalialno.edtu.br 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1.Identfcalçãoo do alirictutior falmitialr 2. Nº Iiem/Prodtuio 3.Unidalde 4.Qtualntdalde
5.Valtor 
Uniiário* 6.Valtor Toialt 7. Toialt alirictutior

Nome
CPF
Nº DAP
Nome
CPF
Nº DAP

Total do projeto
* Preço ptubticaldo no Ediialt de Chalmaldal Púbtical.
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IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Prodtuio 2.Unidalde 3.Qtualntdalde 4.Cronoiralmal de Enireial do Prodtuio 5 Valtor Uniiário 6. Valtor Toialt

Total do projeto:
Dectalro esialr de alcordo com als condições esialbetecidals nesie projeio e qtue als informalções alcimal conferem com als condições de fornecimenio.
Localt e Dalial:

__________________________________________     
Assinalitural do Represenialnie do Grtupo Formalt

Fone/E-malit:

CPF:
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MODELO DE PROJETO DE VENDAS PARA GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Identfcalçãoo dal proposial de aliendimenio à Chalmaldal Púbtical nº 01/2021 do IFBAIANO – Calmptus Urtuçtucal

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
Grupo Informal

1. Nome do Proponenie 2. CPF

3. Endereço 4. Mtunicípio/UF

5. Emalit 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Orialnizaldo por Entdalde Artctutaldoral
(    ) Sim                  (    ) Nãoo

9. Nome dal Entdalde Artctutaldoral (qtualndo hotuver) 10. Emalit/Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES
1. Nome do Airictutior(al) Falmitialr 2. CPF 3. DAP 4. Balnco 5. Nº Aiêncial 6. Nº Conial Correnie
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
Entdalde Exectuioral:
Instituio Federalt de Edtucalçãoo Ciêncial e Tecnotoiial Balialno – 
Calmptus Urtuçtucal CNPJ:10724903/0010-60

Mtunicípio/UF:
Urtuçtucal / Balhal

Endereço:
Rtual Dr. Joãoo Nalscimenioo S/No Ceniroo Urtuçtucalo CEP 45680-000

DDD/Fone:
(73) 3239-2222

Nome do represenialnie e e-malit:
Direior-Geralt: Dalniet Calrtos Pereiral de Otiveiral – E-malit: dalniet.otiveiral@ifbalialno.edtu.br 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1.Identfcalçãoo do alirictutior falmitialr 2. Nº Iiem/Prodtuio 3.Unidalde 4.Qtualntdalde
5.Valtor 
Uniiário* 6.Valtor Toialt 7. Toialt alirictutior

Nome
CPF
Nº DAP
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Nome
CPF
Nº DAP
Nome
CPF
Nº DAP
Nome
CPF
Nº DAP
Nome
CPF
Nº DAP

Total do projeto
* Preço ptubticaldo no Ediialt de Chalmaldal Púbtical.

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Prodtuio 2.Unidalde 3.Qtualntdalde 4.Cronoiralmal de Enireial do Prodtuio 5 Valtor Uniiário* 6. Valtor Toialt
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Total do projeto:
* Preço ptubticaldo no Ediialt de Chalmaldal Púbtical.

Dectalro esialr de alcordo com als condições esialbetecidals nesie projeio e qtue als informalções alcimal conferem com als condições de fornecimenio.
Localt e Dalial:

__________________________________________     
Assinalitural do Represenialnie do Grtupo Informalt

Fone/E-malit:

CPF:

Localt e Dalial Airictutiores(als) Fornecedores(als) do Grtupo Informalt Assinalitural
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MODELO DE PROJETO DE VENDAS PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Identfcalçãoo dal proposial de aliendimenio à Chalmaldal Púbtical nº 01/2021 do IFBAIANO – Calmptus Urtuçtucal

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
Fornecedor(a) Individual

1. Nome do Proponenie 2. CPF

3. Endereço 4. Mtunicípio/UF

5. Emalit (Qtualndo hotuver) 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº dal DAP Físical 9. Balnco 10. Nº dal Aiêncial 11. Nº dal Conial Correnie

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
Entdalde Exectuioral:
Instituio Federalt de Edtucalçãoo Ciêncial e Tecnotoiial Balialno – Calmptus
Urtuçtucal CNPJ:10724903/0010-60

Mtunicípio/UF:
Urtuçtucal / Balhial

Endereço:
Rtual Dr. Joãoo Nalscimenioo S/No Ceniroo Urtuçtucalo CEP 45680-000

DDD/Fone:
(73) 3239-2222

_____________________________________________________________________________________
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Nome do represenialnie e e-malit:
Direior-Geralt: Dalniet Calrtos Pereiral de Otiveiral – E-malit: dalniet.otiveiral@ifbalialno.edtu.br 

III – RELAÇÃO DOS PRODUTOS
1. Prodtuio 2.Unidalde 3.Qtualntdalde 4.Cronoiralmal de Enireial do Prodtuio 5 Valtor Uniiário* 6. Valtor Toialt

Total do projeto:
* Preço ptubticaldo no Ediialt de Chalmaldal Púbtical.

Dectalro esialr de alcordo com als condições esialbetecidals nesie projeio e qtue als informalções alcimal conferem com als condições de fornecimenio.
Localt e Dalial:

__________________________________________     
Assinalitural do Fornecedor Individtualt

CPF:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021)

Etuo__________________________________  represenialnie  dal  Cooperaltval/Associalçãoo
_______________________________________________________________________________o
com  CNPJ  nº  _____________________________  e  DAP  Jturídical  nº
___________________________________ dectalroo palral fns de palrtcipalçãoo nal Chalmaldal Púbtical
número  01/2019o  processo  número 23335.000775/2019-17o  qtue  os  iêneros  altimentcios
retalcionaldos  no  projeio  de  vendal  sãoo  oritundos  de  prodtuçãoo  dos  cooperaldos/alssocialdos  qtue
posstuem DAP fsical e compõem esial cooperaltval/alssocialçãoo. 

Localto ____/____/_____ 

_____________________________________ 
Assinalitural

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
–PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021)

Etuo  ___________________________________________________________________o  CPF  nº
______________________  e  DAP  fsical  nº___________________________________o  dectalroo
palral  fns  de  palrtcipalçãoo  nal  Chalmaldal  Púbtical  número  01/2021o  processo  número
23335.000775/2019-17o qtue os iêneros altimentcios retalcionaldos no projeio de vendal em metu
nome sãoo oritundos de prodtuçãoo próprial. 

Localto ____/____/_____ 

_____________________________________ 
Assinalitural 
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ANEXO IV

TERMO DE RECEBIMENTO

Etu  _____________________________o  RG  __________________o  CPF  __________________o
dectalro  palral  fns  de  recebimenio  defnitvo  qtue  recebi  e  conferi  os  prodtuios  enireitues  por
________________________________o  RG  __________________o  CPF  __________________o
consialnies nal Noial Fiscalt nº ____________________. Dectalro alindal qtue os prodtuios esiãoo de
alcordo com als calralcierístcals e qtualntdaldes coniralialdals  nal Chalmaldal Púbtical número 01/2019o
processo número 23335.000775/2019-17.

Urtuçtucalo _____ de ____________________ de 2021.

Ass.: ________________________________________
Nome do responsávet peto recebimenio
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A)  (nome  do  Grtupo  Formalt)  ____________________________________________o  CNPJ  nº
__________________o  DAP  jturídical  nº  ____________________  com  sede
__________________________________________________o  nesie  alio  represenialdo(al)  por
(nome  do  represenialnie  teialt  de  alcordo  com  o  Projeio  de  Vendal)
______________________________________________o porialdor (al) dal Cédtutal de Identdalde RG
nº _____________o CPF nº ___________________o nos iermos do Esialituio Socialto DECLARA qtue se
responsalbitizalrá  peto  conirote  do  timiie  individtualt  de  vendal  de  iêneros  altimentcios  dos
Airictutiores  e  Empreendedores  de  Balse  Falmitialr  Rturalt  qtue  compõem  o  qtualdro  socialt  desial
Entdaldeo no valtor de R$ 20.000o00 (vinie mit realis) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA
referenie à stual prodtuçãooo consideralndo os dispositvos do Ari. 32 dal Resottuçãoo CD/FNDE número
26 de 17 de jtunho de 2013 qtue dispõe sobre o aliendimenio dal altimenialçãoo escotalr alos alttunos dal
edtucalçãoo  básical  no  âmbiio  do  Proiralmal  Nalcionalt  de  Atimenialçãoo  Escotalr  –  PNAE  e  demalis
doctumenios normaltvoso no qtue cotuber. 

Localto ____/____/_____ 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA 01/2021 – PNAE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2021

PROCESSO: 23335.251218.2021-87

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃOo  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  BAIANO  –
CAMPUS URUÇUCA E ____________ 

1 PREÂMBULO

O  Instituio  Federalt  de  Edtucalçãooo  Ciêncial  e  Tecnotoiial  Balialno  –  Calmptus  Urtuçtucalo  nesie  alio
denominaldo simptesmenie Calmptus Urtuçtucalo com sede no endereço: Rtual Dr. Joãoo  Nalscimenioo S/
No Ceniroo Urtuçtucalo inscriio no CNPJ sob o nº 10724903/0010-60o nesie alio represenialdo peto setu
Direior-Geralt  Dalniet  Calrtos Pereiral de Otiveiral e em conformidalde com als aliribtuições qtue the
foralm deteialdals petal Porialrial nº 609o de 11/04/2014o ptubticaldal no Diário Ofcialt dal Uniãooo em
15/04/2014o doralvalnie denominaldo CONTRATANTEo e o(al) ___________________o inscriio(al) no
CPF/CNPJ  nº  ______________  com  sede  (residenie  e  domicitialdo)  nal
________________________o CEP ___________o no mtunicípio de _______________o denominaldo
CONTRATADOo  nesie  alio  represenialdal  peto(al)  Senhor(al)  ___________________________o
porialdor dal Cédtutal de Identdalde nº _______________ e CPF nº ______________o iendo em visial
o qtue consial no Processo nº 23335.251218.2021-87 e o restutialdo fnalt dal Dispensal de Liciialçãoo n°
07/2021o com ftundalmenio nal  Lei  nº  11.947 de 16 de jtunho de 2009 e   Resottuçãoo CD/FNDE
número 26 de 17 de jtutho de 2013o Resottuçãoo CD/FNDE número 04o de 02 de albrit de 2015  com als
devidals altieralções e demalis normals alpticáveiso e será stubsidialdo petal Lei nº 8.666/1993o resotvem
cetebralr o presenie insirtumenioo medialnie als ctátustutals e als condições seituinies.

2 DO OBJETO

2.1 Aqtuisiçãoo de iêneros altimentcios dal alirictutitural falmitialr palral o aliendimenio alo Proiralmal
Nalcionalt de Atimenialçãoo Escotalr – PNAE.

                                  32 de 41



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS URUÇUCA

3 DO FORNECIMENTO

3.1 A convocalçãoo do fornecedor peto IF Balialno – Calmptus Urtuçtucal poderá ser por e-malit e será
informaldo o endereçoo al repalrtçãooo o pralzo máximo palral início do fornecimenioo bem como al
qtualntdalde al ser aldqtuiridalo observaldal al fralçãoo mínimal de enireial consialnie no projeio básico.

3.2 Os  iêneros  altimentcios  al  serem enireitues poderãoo ser  stubstituídos  qtualndo ocorrer  al
necessidaldeo  desde  qtue  os  prodtuios  stubstituios  consiem  nesial  chalmaldal  púbtical  e  sejalm
corretalios ntuiricionaltmenie.  Essal necessidalde de stubstituiçãoo deverá ser aliesialdal e dectalraldo
peto responsávet iécnico/ntuiricionisialo qtue poderá conialr com o respaltdo do CAE.

3.3 Os qtualntialtvos por enireial (“Fralções por Enireial”) sãoo merals previsõeso de alcordo com o
hisiórico de constumo do Calmptus. Porialnioo essals qtualntdaldes poderãoo ser altieraldalso conforme
necessidaldeo  desde  qtue  nãoo  caltusem  ôntuso  nãoo  previsios  nesial  chalmaldal  púbticalo  alos
fornecedores.

3.4 As embaltaliens dos prodtuios poderãoo ier otuirals calralcierístcalso desde qtue obedeçalm à
teiistalçãoo específcal viienie e com prévio alcordo com o seior soticiialnie.

3.5 Todo  fornecimenio  deverá  vir  alcompalnhaldo  de  tum  recibo  de  enireial  coniendo  o
peso/qtualntialtvo de caldal prodtuioo conforme tunidalde de fornecimenioo e o nome do soticiialnieo
devendo  tumal  vial  ser  enireitue  alo  servidor  desiinaldo  petal  Adminisiralçãoo  palral  receber  os
prodtuios.

3.6 Os prodtuios deverãoo ser enireitueso excttusivalmenie às expensals do coniralialdoo als qtualis
incttui  despesals  com  freieo  embaltalienso  encalrios  e  qtualisqtuer  otuirals  necessárials  palral  o
fornecimenio do prodtuio.

3.7 Todo o fornecimenio deverá ser enireitue no IF Balialno – Calmptus Urtuçtucalo tocaltizaldo no
endereço Rtual Dr. Joãoo Nalscimenioo s/no Balirro – Ceniro. CEP: 45680-000o nal cidalde de Urtuçtucal –
BA.

3.8 A convocalçãoo palral início do fornecimenio deverá ier alniecedêncial mínimal de seie dials.

3.9 Os iêneros altimentcios deverãoo ser enireitues de seitundal al sexial-feiral nos horários dals
08h00min às 12h:00min.

3.10 Todos os prodtuios deverãoo esialr alcondicionaldos em embaltaliens novals e aldeqtualdals alo
prodtuioo qtue nãoo dalnifqtuem e provoqtuem tesões qtue alfeiem al stual alpalrêncial e tuttizalçãoo.

3.11 Todos os prodtuios deverãoo conier em stuals embaltaliens: identfcalçãoo do prodtuio e dalial de
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valtidalde.

3.12 A ponitualtidalde nal enireial dals mercaldorials palral o IF Balialno – Calmptus xxxx esiá vinctutaldal
alo  ctumprimenio  do  Calrdápio  Ntuiricionalt.  A  nãoo  ponitualtidalde  nal  enireial  dals  mercaldorials
impticalrá  em prejtuízo à exectuçãoo do calrdápio  e conseqtuenies  iralnsiornos  alo baltalncealmenio
ntuiricionalto dalndo ensejo à rescisãoo coniralitualt e demalis penaltidaldes calbíveis.

4 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Acompalnhalr e fscaltizalr al exectuçãoo do coniralioo bem como aliesialro nal Noial Fiscalt Falituralo
al enireial efetval do objeioo emitr Termo de Recebimenio Defnitvo otuo se for o calsoo rectusalr o
fornecimenio desconforme;

4.2 Efeitualr os palialmenios alo coniralialdo deniro do pralzo estptutaldo no ediialt;

4.3 Efeitualr  o  caldalsiralmenio  do(s)  proponenie(s)  homotoialdo(s)  no  SICAF  –  Sisiemal  de
Caldalsiralmenio Unifcaldo de Fornecedoreso alnies de stual coniralialçãooo com balse no reexalme dal
doctumenialçãoo  alpresenialdal  palral  halbitiialçãooo  devidalmenie  alitualtizaldalo  sem  ôntus  palral  o
proponenieo se esie alindal nãoo estver inscriio no referido caldalsiro;

4.4 Apticalr alo coniralialdo als penaltidaldes reitutalmenialres e coniralitualis.

5 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1 Stubstituir  otuo  se  for  o  calsoo  comptemenialro  sem ôntus  aldicionalis  e  no  pralzoo  iodos  os
iêneros altimentcios rectusaldos nal false de recebimenio;

5.2 Corriiiro  às  stuals  expensalso  qtualisqtuer  dalnos  caltusaldos  à  aldminisiralçãooo  decorrenies  do
fornecimenio dos iêneros altimentcios;

5.3 Fornecer os iêneros altimentcios petos preços alpresenialdos em setu Projeio de Vendal;

5.4 Dturalnie  al  viiêncial  do coniralioo  informalr  o  coniralialnie  sobre mtudalnçals  de endereçoo
alssim como de mtudalnçals de números de ietefone e de e-malit informaldos palral conialio;

5.5 Retralr iodos os iêneros altimentcios rectusaldoso dals dependêncials do IF Balialno - Calmptus
xxxxo  deniro  do  pralzo  fxaldo  palral  stual  stubstituiçãoo  otu  palral  salnalr  otuirals  falthalso
independeniemenie de o fornecedor ier ctumprido al obriialçãoo de enireialr otuiro malierialt palral
noval verifcalçãoo de compaltbitidalde com o objeio do coniralio.
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6 DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1 É expressalmenie vedaldal al stubconiralialçãoo.

7 DO PREÇO

7.1 Peto fornecimenio do objeioo nos qtualntialtvos descriios no Ediialt de Chalmaldal Púbtical nº
001/2019e setus alnexoso o (al) CONTRATADO (A) receberá o valtor ioialt de R$ ### (###).

7.2 As  despesals  decorrenies  dal  presenie  coniralialçãoo  esiãoo  estmaldals  em R$  ###  (###)  e
correrãoo à conial do orçalmenio dal Coniralialnie;

7.3 No  valtor  alcimal  esiãoo  incttuídals  iodals  als  despesals  direials  e  indireials  decorrenies  dal
exectuçãoo  coniralitualto  incttusive  freieso  embaltalienso  encalrios  e  qtualisqtuer  otuiros  instumos
necessários alo ctumprimenio inieiralt do objeio coniralialdo;

7.4 Deverá  ser  respeiialdo  o  timiie  individtualt  de  vendal  do  Airictutior  Falmitialr  e  do
Empreendedor Falmitialr  Rturalt  palral al  altimenialçãoo escotalro  no valtor  de R$ 20.000o00 (vinie mit
realis) por DAPo por alno civit e por tunidalde exectuioral.

8 DA FONTE DE RECURSO

8.1 As  despesals  decorrenies  dal  presenie  coniralialçãoo  correrãoo  à  conial  dos  rectursos
provenienies dal Uniãoo:

            Gesiãoo/Unidalde: 26404/154617;

            Fonie:0113150072;

            Proiralmal de Tralbaltho: 169949;

            Etemenio de Despesal: 339032;

           PI: CFF53M9601N.

           Valtor Disponívet:  R$ 115.473o80

9 DA VIGÊNCIA

9.1 O pralzo de viiêncial do coniralio será de doze meseso al palrtr dal dalial dal alssinalitural otu alié al
enireial do qtualntialtvo ioialt dos prodtuios aldqtuiridoso o qtue ocorrer primeiro;
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9.2 A viiêncial poderá tutiralpalssalr o exercício fnalnceiroo desde qtue als despesals referenies à
coniralialçãoo sejalm inieiraltmenie empenhaldals alié  31 de dezembroo  palral fns de inscriçãoo em
resios al palialro conforme Orienialçãoo Normaltval AGU n° 39o de 13/12/2011.

10 DO PAGAMENTO

10.1 O palialmenio será realtizaldo no pralzo máximo de alié 30 (irinial) dialso conialdos al palrtr dal
dalial fnalt do período de aldimptemenio al qtue se referiro aliralvés de ordem balncárialo palral crédiio
em balncoo aliêncial e conial-correnieo indicaldos peto coniralialdo;

10.2 Os palialmenios decorrenies de despesals ctujos valtores nãoo tutiralpalssem o timiie de qtue
iralial o inciso II do alri. 24 dal Lei 8.666o de 1993o deverãoo ser efeitualdos no pralzo de alié 5 (cinco)
dials úieiso conialdos dal dalial dal alpresenialçãoo dal Noial Fiscalto nos iermos do alri. 5ºo § 3ºo dal Lei nº
8.666o de 1993;

10.3  O  palialmenio  somenie  será  altuiorizaldo  depois  de  efeitualdo  o  “aliesio”  peto  servidor
compeienie nal noial fscalt alpresenialdal;

10.4  Halvendo  erro  nal  alpresenialçãoo  dal  Noial  Fiscalt  otu  dos  doctumenios  pertnenies  à
coniralialçãooo otuo alindalo circtunsiâncial qtue impeçal al tiqtuidalçãoo dal despesalo comoo por exemptoo
obriialçãoo fnalnceiral pendenieo decorrenie de penaltidalde imposial otu inaldimptêncialo o palialmenio
fcalrá sobresialdo alié qtue al Coniralialdal providencie als medidals salnealdorals.  Nesial hipóieseo o
pralzo  palral  palialmenio  inicialr-se-á  alpós  al  comprovalçãoo  dal  reitutalrizalçãoo  dal  siitualçãooo  nãoo
alcalrreialndo qtualtqtuer ôntus palral o Coniralialnie;

10.5 Será consideraldal dalial do palialmenio o dial em qtue consialr como emitdal al ordem balncárial
palral palialmenio;

10.6 Anies de caldal palialmenio à coniralialdalo será realtizaldal constutial alo SICAF palral verifcalr al
malntuiençãoo dals condições de halbitiialçãoo exiiidals no ediialt;

10.7 Consialialndo-seo  jtunio  alo  SICAFo  al  siitualçãoo  de  irreitutalridalde  dal  coniralialdalo  será
providencialdal stual aldveriêncialo por escriioo palral qtueo no pralzo de 5 (cinco) dialso reitutalrize stual
siitualçãoo otuo no mesmo pralzoo alpresenie stual defesal. O pralzo poderá ser prorroialdo tumal vezo por
iitualt períodoo al criiério do coniralialnie;

10.8 Nãoo halvendo reitutalrizalçãoo otu sendo al defesal consideraldal improcedenieo al coniralialnie
deverá  comtunicalr  alos  óriãoos  responsáveis  petal  fscaltizalçãoo  dal  reitutalridalde  fscalt  qtualnio  à
inaldimptêncial dal coniralialdalo bem como qtualnio à exisiêncial de palialmenio al ser efeitualdoo palral
qtue sejalm alcionaldos os meios pertnenies e necessários palral ialralntr o recebimenio de setus
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crédiios;

10.9 Persistndo al irreitutalridaldeo al coniralialnie deverá aldoialr als medidals necessárials à rescisãoo
coniralitualt  nos  altuios  do  processo  aldminisiraltvo  correspondenieo  alsseituraldal  à  coniralialdal  al
almptal defesal;

10.10 Halvendo al efetval exectuçãoo do objeioo os palialmenios serãoo realtizaldos normaltmenieo alié
qtue se decidal petal rescisãoo do coniralioo calso al coniralialdal nãoo reitutalrize stual siitualçãoo jtunio alo
SICAF;

10.11 Somenie por motvo de economicidaldeo seituralnçal nalcionalt otu otuiro inieresse púbtico de
altial  retevâncialo  devidalmenie  jtustfcaldoo  em  qtualtqtuer  calsoo  petal  máximal  altuioridalde  dal
coniralialnieo  nãoo será  rescindido o  coniralio  em exectuçãoo com al  coniralialdal  inaldimptenie  no
SICAF;

10.12 Qtualndo do palialmenioo será efeitualdal al reiençãoo iribtuiárial previsial nal teiistalçãoo alpticávet:

10.12.1 al  Coniralialdal  reitutalrmenie  opialnie  peto  Simptes  Nalcionalto  nos  iermos  dal  Lei
Comptemenialr nº 123o de 2006o nãoo sofrerá al reiençãoo iribtuiárial qtualnio alos imposios e
coniribtuições albralniidos por alqtuete reiime. No enialnioo o palialmenio fcalrá condicionaldo à
alpresenialçãoo de comprovalçãooo por meio de doctumenio ofcialto de qtue falz jtus alo iralialmenio
iribtuiário falvorecido previsio nal referidal Lei Comptemenialr.

10.13 Nos  calsos  de  evenitualis  aliralsos  de  palialmenioo  desde  qtue  al  Coniralialdal  nãoo  ienhal
concorridoo  de  altitumal  formalo  palral  ialnioo  fcal  convencionaldo  qtue  al  ialxal  de  compensalçãoo
fnalnceiral devidal peto Coniralialnieo  enire al dalial do vencimenio e o efetvo aldimptemenio dal
palrcetalo é caltctutaldal medialnie al alpticalçãoo dal seituinie fórmtutal:

EM = I x N x VPo sendo:

EM = Encalrios moraliórios;
N = Número de dials enire al dalial previsial palral o palialmenio e al do efetvo palialmenio;
VP = Valtor dal palrcetal al ser palial.
I = Índice de compensalçãoo fnalnceiral = 0o00016438o alssim alpturaldo:
I= (TX) I= (6/100) I = 0o00016438
                         365 TX= Percenitualt dal ialxal alntualt = 6%
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11 DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

11.1 No calso de pedidos de reeqtuitíbrio econômico-fnalnceiro por palrie do coniralialdoo  esie
deverá demonsiralr de formal ctalralo por iniermédio de ptalnithals de ctusioo al composiçãoo do novo
preçoo indicalndo falios imprevisíveiso se nãoo for o calsoo indicalr falios previsíveis com conseqtuêncials
imprevisíveiso alpresenialndoo dessal formalo doctumenios comprobaliórios dos falios alteialdos e nãoo
se reporialr al falios albsottuialmenie esiralnhos alo ftuituro coniralio. Nal alnátise dal soticiialçãooo denire
otuiros criiérioso o coniralialnie aldoialráo altém de almptal pesqtuisal de preçoso palrecer coniábit dal
soticiialnie e demonsiralçãoo de realis impalcios sobre al exectuçãoo do ftuituro iermo:

11.1.1 nãoo  serãoo  reconhecidos  pedidos  nãoo  ftundalmenialdos  e  desalcompalnhaldos  de
doctumenios qtue comprovem als alteialções/falios alttudidos no pedido;

11.1.2 pedido de reeqtuitíbrio econômico-fnalnceiro é procedimenio excepcionalto  nãoo se
aldmitndo  o  setu  malnejo  palral  corriiir  disiorções  dal  eqtualçãoo  econômico-fnalnceiral  do
coniralio qtue sejalm decorrenies de preços qtue o coniralialdo nãoo ierial condições de stuporialr
já nal épocal de alpresenialçãoo do setu Projeio de Vendal. Soticiialções dessal naliturezal serãoo
pronialmenie indeferidals;

11.1.3 al detiberalçãoo de deferimenio otu indeferimenio do pedido será divtutialdal em alié
irinial dials;

11.1.4 dturalnie al alnátise do pedido de reeqtuitíbrio peto coniralialnieo nãoo será aldmitdal al
stuspensãoo do fornecimenio do objeio desial chalmaldal púbtical. Calso isso ocorralo constituirá
inexectuçãoo  palrcialt  dals  obriialções  alsstumidalso  impticalndo  al  insialturalçãoo  de  Processo
Adminisiraltvo palral alpticalçãoo dals salnções calbíveis.

11.2 Sob nenhtum preiexio halverá reeqtuitíbrio econômico-fnalnceiro reiroaltvo;  o pralzo será
conialdo al palrtr dal malnifesialçãoo do coniralialdoo palral os próximos fornecimenios palral os qtualis
nãoo ienhal sido alindal emitdal al Ordem de Fornecimenio.

12 DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A exectuçãoo dos fornecimenios será objeio de alcompalnhalmenioo coniroteo fscaltizalçãoo e
alvaltialçãoo  por  represenialnie  do  coniralialnieo  palral  esie  fm  especialtmenie  desiinaldoo  com  als
aliribtuições específcals deierminaldals nal Lei n° 8.666/1993;

12.2 O alcompalnhalmenioo  o  coniroteo  al  fscaltizalçãoo  e  alvaltialçãoo  de  qtue  iralial  esie  iiem nãoo
excttuem  al  responsalbitidalde  do  coniralialdo  e  nem  confere  alo  coniralialnie  responsalbitidalde
sotidárialo  incttusive peralnie  ierceiroso  por qtualisqtuer irreitutalridaldes otu dalnos nal exectuçãoo dos
iiens coniralialdos;
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12.3 O coniralialnie se reserval o direiio de rejeiialro no iodo otu em palrieo os prodtuios enireitues
em desalcordo com o presenie ediialt e setus alnexos.

13 DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1 Esie coniralio poderá ser altieraldo nos iermos do alrtio 65 dal Lei n° 8.666/1993.

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Petal inexectuçãoo ioialt otu palrcialt do coniralio al Adminisiralçãoo poderáo ialralntdal al prévial
defesalo alpticalr alo coniralialdo als seituinies salnçõeso concomiialniemenieo sem o prejtuízo de otuirals:

14.1.1 aldveriêncialo  comtunicalndo o coniralialdo  sobre o desctumprimenio de obriialções
alsstumidalso eo conforme o calsoo informalndo o pralzo palral al aldoçãoo dals medidals corretvals
calbíveis;

14.1.2 mtutial:

14.1.2.1 de moralo correspondenie al 0o5% (zero víritutal cinco por cenio) do valtor do
objeio  al  ser  enireitueo  por  dial  de  aliralso  no  fornecimenio  do  objeioo  sem  jtusial
ftundalmenialçãoo e prévial comtunicalçãoo à Adminisiralçãoo. Após cinco dials úieiso sem o
objeio ienhal sido enireitueo calralcierizalrá desctumprimenio do coniralioo ensejalndo stual
rescisãoo;

14.1.2.2 de moralo correspondenie al 1% (tum por cenio) do valtor do objeio rectusaldo.
Nãoo halvendo al irocal otu al comptemenialçãoo do objeio rectusaldo no pralzo de qtualrenial
e  oiio  horalso  calralcierizalrá  desctumprimenio  do  coniralioo  ensejalndo  stual  rescisãoo.
Conseqtuêncial idêntcal ierá se ocorrer noval rectusal no mesmo fornecimenio;

14.1.2.3 de moralo correspondenie al 0o5% (zero víritutal cinco por cenio) do valtor do
objeioo por dialo peto aliralso nal retraldal do objeio rectusaldoo alié o timiie de cinco dials
úieiso  sem jtusial ftundalmenialçãoo e prévial  comtunicalçãoo à  Adminisiralçãoo.  Após esse
pralzoo  sem  qtue  o  objeio  ienhal  sido  retraldoo  será  consideraldo  albalndono  dos
malierialiso podendo al aldminisiralçãoo dalr-thes al destnalçãoo qtue jtutialr convenienie;

14.1.2.4 compensaliórialo  correspondenie  al  10%  (dez  por  cenio)  sobre  o  valtor  do
objeio vinctutaldo à obriialçãoo nãoo ctumpridal:

14.1.2.4.1 calso haljal alpticalçãoo de mtutialo o valtor será desconialdo de qtualtqtuer
falitural  otu crédiio  exisienie  no IF  Balialno –  Calmptus  xxxxxxxxxxxo  em falvor  do
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coniralialdo. Calso o valtor al ser desconialdo for stuperior alo crédiio evenitualtmenie
exisienieo  al  diferençal  será  cobraldal  aldminisiraltvalmenie  otu  jtudicialtmenieo  se
necessárioo e com pralzo de dez dials palral palialmenio por meio de GRU.

14.1.3 stuspensãoo  de  ticiialr  e  impedimenio  de  coniralialr  com  o  Instituio  Federalt  de
Edtucalçãooo Ciêncial e Tecnotoiial Balialno peto pralzo de alié dois alnos;

14.1.4 dectalralçãoo de inidoneidalde palral ticiialr otu coniralialr com al Adminisiralçãoo Púbtical
enqtualnio perdturalrem os motvos deierminalnies dal ptuniçãoo otu alié qtue sejal promovidal al
realbitiialçãooo qtue será concedidal sempre qtue o coniralialdo ressalrcir al Adminisiralçãoo petos
prejtuízos restutialnies e alpós decorrido o pralzo dal salnçãoo alpticaldal:

14.1.4.1 incorre  nesial  salnçãooo  enire  otuiroso  alqtuete  qtue  enireialr  prodtuios  de
otuiremo como se fosse de stual prodtuçãoo.

14.2 A rectusal injtustfcaldal do proponenie vencedor em alssinalr o coniralioo  deniro do pralzo
esialbetecido  petal  Adminisiralçãooo  calralcierizal  o  desctumprimenio  ioialt  dal  obriialçãoo  alsstumidalo
stujeiialndo-o às penaltidaldes teialtmenie esialbetecidals;

14.3 As salnções serãooo qtualndo for o calsoo reiisiraldals no SICAFo eo no calso de stuspensãoo de
ticiialro  o  fornecedor  deverá  ser  descredencialdoo  por  iitualt  períodoo  sem  prejtuízo  dals  mtutials
previsials no ediialt e nals demalis cominalções teialis;

14.4 Em  qtualtqtuer  hipóiese  de  alpticalçãoo  de  salnções  será  alsseituraldo  alo  fornecedor  o
coniraldiiório e al almptal defesalo no pralzo de cinco dials úieiso otu de dez dials úieis qtualndo hotuver
indícios de inidoneidaldeo conialdo al palrtr dal dalial em qtue o fornecedor iomalr ciêncial.

15 DA RESCISÃO CONTRATUAL
 
15.1 As hipóieses de rescisãoo do aljtusieo  bem como al disciptinal alpticávet  em ialis  calsoso  sãoo
alqtuetals previsials no insirtumenio de coniralioo nos iermos dos alrtios 78 al 80 dal Lei n° 8.666o de
1993.

16 DA PUBLICAÇÃO

16.1 Inctumbirá alo coniralialnie providencialr al ptubticalçãoo do exiralio desie coniralio nal Imprensal 
Ofcialto alié o qtuinio dial útt do mês seituinie alo de stual alssinalituralo palral ocorrer no pralzo de 20 
(vinie) dials dalqtuetal dalial.

17 DO FORO
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17.1 Fical eteiio o foro dal Seçãoo Jtudiciárial dal Balhial – Jtustçal Federalto  Stubseçãoo Jtudiciárial de
Urtuçtucalo com excttusãoo de qtualtqtuer otuiroo por malis priviteiialdo qtue sejalo palral dirimir qtualisqtuer
qtuesiões oritundals do presenie coniralio.

E alssimo por esialrem de alcordoo aljtusialdos e coniralialdoso alpós tido e alchaldo conformeo als palries al
seituir frmalm o presenie coniralio em 3 (irês) vialso de iitualt ieor e formalo palral tum só efeiioo nal
presençal de 2 (dtuals) iesiemtunhals albalixo alssinaldals.

Urtuçtucalo _______ de ________________ de 2021.

Coniralialdo:
_______________________________________________________

Nome/Ralzãoo Socialt: 
CPF/CNPJ: 

Nome do responsávet alssinalnie: 
Ftunçãoo: 

Doc. Ideni.:
CPF: 

Coniralialnie:
_______________________________________________________

DANIEL CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Direior-Geralt 

Porialrial nº 452 de 19/03/2018
Ptubticalçãoo DOU nº 54 de 20/03/2018
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